
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DO PLENÁRIO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 549/2021 - Plenário - 30/11/2021 das 18:00 as 23:30
Decisão: 558/2021
Referência: 2593098/2019 - Auto: 41261/2019
Interessado: D M P CONSTRUTORA LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 30 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Romina Alves Dos Santos, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal D M P Construtora Ltda, Resolução 1.025/2009 CONFEA:Art. 47. A nulidade dos atos
processuais ocorrerá nos seguintes casos:IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido à
insuficiência de dados, impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitude da defesa;Art. 49. A nulidade de um ato,
uma vez declarada, causará a nulidade dos atos quedele, diretamente, dependam ou sejam conseqüência. considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator deste Plenário, DECIDIU por maioria, pelo ARQUIVAMENTO do auto de infração n.
41261/2019, lavrado em desfavor da Empresa D M P CONSTRUTORA LTDA, tendo em vista que a ART AM20190166271 foi
registrada durante o período de vigência do contrato.  Decisão proferida na 548ª Sessão Ordinária de Plenário do Crea-AM. Presidiu
a reunião o senhor Romina Alves Dos Santos. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira,
Carlos Malom Alencar Queiroz, Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Eirie Gentil Vinhote, Gilmara
Alencar Perêa, Jackson Pantoja Lima, Janeth Fernandes Da Silva, Joao Batista Ramos, Jose Augusto Bezerra De Abreu, Jose
Josimar Soares, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles,
Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Se abstiveram do voto os senhores
Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Audinei Lima Leite.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 30 de novembro de 2021.

ROMINA ALVES DOS SANTOS

Presidente do Plenário
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